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Despacho n.o 310/2006 (2.a série). — Ao abrigo do disposto nos
artigos 35.o a 41.o do Código do Procedimento Administrativo, apro-
vado pelo Decreto-Lei n.o 442/91, de 15 de Novembro, e no artigo 27.o
do Decreto-Lei n.o 197/99, de 8 de Junho, delego no comandante
da Brigada Territorial n.o 2, major-general Luís Manuel dos Santos
Newton Parreira, as competências relativas aos seguintes actos de
gestão orçamental e de realização de despesas:

1 — Autorizar as despesas que hajam de efectuar-se com emprei-
tadas de obras públicas e aquisição de serviços e bens até ao limite
de E 75 000, nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 17.o do Decre-
to-Lei n.o 197/99, de 8 de Junho.

2 — Autorizar as despesas relativas à execução de planos ou pro-
gramas plurianuais, legalmente aprovados, até ao montante de
E 150 000, nos termos da alínea a) do n.o 3 do artigo 17.o do Decre-
to-Lei n.o 197/99, de 8 de Junho.

3 — Designar os júris dos concursos e as comissões de análise nos
restantes procedimentos previstos, respectivamente, nos artigos 90.o
e 136.o do Decreto-Lei n.o 197/99, de 8 de Junho, e ao abrigo do
n.o 3 do artigo 108.o para nos processos de aquisição de bens e serviços
de montantes superiores aos ora delegados proceder à audiência prévia
e à elaboração do relatório final a que se referem os artigos 107.o
e 109.o do mesmo diploma.

4 — Aprovar os autos de recepção de empreitadas de obras públicas
ou fornecimento de equipamentos.

5 — Aprovar as minutas de contrato relativas à aquisição de serviços
e bens até ao montante da sua competência delegada, representando
o Estado na outorga desses contratos, e nomear, para o efeito, o
oficial público.

6 — Autorizar a libertação de garantias bancárias ou depósitos de
garantia, relativas aos processos por si autorizados no âmbito das
competências ora delegadas.

7 — Autorizar deslocações em serviço que decorram em território
nacional, bem como o processamento dos correspondentes abonos
ou despesas com a aquisição de bilhetes ou títulos de transporte e
de ajudas de custo, antecipadas ou não, e os reembolsos que forem
devidos nos termos legais do Decreto-Lei n.o 201/81, de 10 de Julho,
com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 401/85, de 11
de Outubro.

8 — Autorizar a utilização de automóvel próprio nas deslocações
em serviço que decorram em território nacional, bem como o pro-
cessamento do abono correspondente nos termos do artigo 5.o da
Portaria n.o 379/90, de 18 de Maio, conjugado com o artigo 3.o do
Decreto-Lei n.o 230/93, de 26 de Junho.

9 — Autorizar o abono a dinheiro da alimentação por conta do
Estado ao pessoal militar e civil que a ele tiver direito quando não
for possível por razões operacionais o fornecimento de alimentação
em espécie, ou as condições de saúde, devidamente comprovadas,
aconselhem tratamento dietético especial, nos termos do n.o 2 do
artigo 7.o do Decreto-Lei n.o 271/77, de 2 de Julho.

10 — Analisar, instruir e decidir requerimentos e reclamações que
me sejam dirigidos relacionados com as competências ora delegadas.

11 — Subdelegação de competências — o ora delegado é autorizado
a subdelegar, com carácter pessoal, nas seguintes entidades:

11.1 — No chefe do Estado-Maior da Brigada Territorial n.o 2;
11.2 — No presidente do conselho administrativo da Brigada Ter-

ritorial n.o 2;
11.3 — Nos comandantes das subunidades da Brigada Territorial

n.o 2.
12 — A delegação de competências a que se refere este despacho

entende-se sem prejuízo de poderes de avocação e superintendência.
13 — O presente despacho produz efeitos desde 13 de Dezembro

de 2005.
14 — Nos termos do n.o 3 do artigo 137.o do Código do Proce-

dimento Administrativo, ficam ratificados todos os actos praticados
até à sua publicação no Diário da República.

20 de Dezembro de 2005. — O Comandante-Geral, Carlos Manuel
Mourato Nunes, tenente-general.

Serviço de Estrangeiros e Fronteiras

Despacho n.o 311/2006 (2.a série). — I — Ao abrigo do disposto
no n.o 2 do artigo 9.o da Lei n.o 2/2004, de 15 de Janeiro, com as
alterações introduzidas pela Lei n.o 51/2005, de 30 de Agosto, nos
artigos 35.o e 36.o do Código do Procedimento Administrativo e no
despacho n.o 15 881/2005 do Secretário de Estado Adjunto e da Admi-
nistração Interna, publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 139,
de 21 de Julho de 2005, delego e subdelego no director-geral-adjunto,
licenciado Francisco José Marques Alves, com a faculdade de sub-
delegação, os poderes necessários à prática dos seguintes actos:

1) Coordenar a vertente documental das direcções regionais,
concretamente:

a) Suprir as intervenções previstas no n.o 2 do artigo 69.o
do Decreto-Lei n.o 244/98, de 8 de Agosto, com as

alterações introduzidas pela Lei n.o 97/99, de 26 de
Julho, e pelos Decretos-Leis n.os 4/2001, de 10 de
Janeiro, e 34/2003, de 25 de Fevereiro, nos termos pre-
vistos no artigo 70.o do mesmo diploma;

b) Decidir a isenção ou redução de taxas, nos termos pre-
vistos no artigo 139.o do Decreto-Lei n.o 244/98, de
8 de Agosto, com as alterações introduzidas pela Lei
n.o 97/99, de 26 de Julho, e pelos Decretos-Leis
n.os 4/2001, de 10 de Janeiro, e 34/2003, de 25 de
Fevereiro;

c) Conceder autorização de residência com dispensa de
visto de residência, nos termos previstos nos artigos 87.o
e 137.o-B do Decreto-Lei n.o 244/98, de 8 de Agosto,
com as alterações introduzidas pela Lei n.o 97/99, de
26 de Julho, e pelos Decretos-Leis n.os 4/2001, de 10
de Janeiro, e 34/2003, de 25 de Fevereiro, e no
artigo 54.o do Decreto Regulamentar n.o 6/2004, de
26 de Abril;

d) Solicitar e obter de outras entidades os pareceres, infor-
mações e demais elementos necessários para cumpri-
mento do disposto nos capítulos III e IV do Decreto-Lei
n.o 244/98, de 8 de Agosto, com as alterações intro-
duzidas pela Lei n.o 97/99, de 26 de Julho, e pelos
Decretos-Leis n.os 4/2001, de 10 de Janeiro, e 34/2003,
de 25 de Fevereiro, nos termos previstos no n.o 3 do
artigo 40.o do mesmo diploma legal;

e) Cancelar a autorização de residência, nos termos pre-
vistos no n.o 3 do artigo 93.o do Decreto-Lei n.o 244/98,
de 8 de Agosto;

f) Cancelar a autorização de permanência emitida e a
sua prorrogação, nos termos previstos no artigo 67.o
do Decreto Regulamentar n.o 6/2004, de 26 de Abril;

g) Aplicar as coimas previstas no Decreto-Lei n.o 244/98,
de 8 de Agosto, com as alterações introduzidas pela
Lei n.o 97/99, de 26 de Julho, e pelos Decretos-Leis
n.os 4/2001, de 10 de Janeiro, e 34/2003, de 25 de
Fevereiro;

h) Autorizar as despesas previstas no artigo 158.o do
Decreto-Lei n.o 244/98, de 8 de Agosto;

i) Conceder passaportes a cidadãos estrangeiros, nos ter-
mos do disposto no n.o 1 do artigo 36.o do Decreto-Lei
n.o 83/2000, de 11 de Maio;

j) Autorizar a renovação da autorização de residência con-
cedida nos termos do artigo 88.o do Decreto-Lei
n.o 244/98, de 8 de Agosto;

2) Proferir decisões relativas aos recursos hierárquicos e con-
tenciosos sobre matérias referidas no número anterior;

3) Coordenar a actividade das direcções regionais em matéria
de instalações;

4) Coordenar a actuação da Direcção Central de Imigração, Con-
trolo e Peritagem Documental, na prossecução das compe-
tências cometidas pelo artigo 26.o do Decreto-Lei
n.o 252/2000, de 16 de Outubro;

5) Coordenar a actuação do Gabinete de Relações Internacio-
nais e Cooperação, no âmbito das competências que lhe estão
legalmente adstritas pelo artigo 18.o do Decreto-Lei
n.o 252/2000, de 16 de Outubro;

6) Coordenar a actuação do Gabinete de Asilo e Refugiados,
designadamente:

a) Decidir sobre a concessão, prorrogação e assinar títulos
de viagem para refugiados, nos termos previstos no
artigo 65.o do Decreto-Lei n.o 244/98, de 8 de Agosto,
com as alterações introduzidas pela Lei n.o 97/99, de
26 de Julho, e pelos Decretos-Leis n.os 4/2001, de 10
de Janeiro, e 34/2003, de 25 de Fevereiro;

b) Assinar os cartões de identidade de refugiados;
c) Decidir sobre a admissibilidade de pedidos de asilo,

nos termos do n.o 1 do artigo 14.o e do n.o 3 do artigo 18.o
da Lei n.o 15/98, de 26 de Março;

d) Decidir sobre a transferência de requerentes de asilo
para outros Estados membros da União Europeia,
Noruega e Islândia, nos termos do n.o 2 do artigo 29.o
da Lei n.o 15/98, de 26 de Março, e autorizar despesas
até ao limite de E 7500;

e) Determinar a responsabilidade do Estado Português
em relação aos pedidos de asilo apresentados noutros
Estados membros da União Europeia, Noruega e Islân-
dia, nos termos do n.o 1 do artigo 32.o da Lei n.o 15/98,
de 26 de Março;

f) Decidir sobre os pedidos de retorno voluntário de cida-
dãos estrangeiros aos países de origem, nos termos do
artigo 126.o-A do Decreto-Lei n.o 244/98, de 8 de
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Agosto, com as alterações introduzidas pela Lei
n.o 97/99, de 26 de Julho, e pelos Decretos-Leis
n.os 4/2001, de 10 de Janeiro, e 34/2003, de 25 de
Fevereiro;

7) Coordenar a actuação do Núcleo de Formação no âmbito
das competências que lhe estão cometidas pela alínea b) do
n.o 2 do artigo 41.o do Decreto-Lei n.o 252/2000, de 16 de
Outubro;

8) Autorizar as deslocações em serviço, em território nacional,
nos termos legalmente estabelecidos, relativamente ao exer-
cício de funções no âmbito das competências delegadas pelo
presente despacho;

9) Dirigir-se a quaisquer serviços do Estado e outras entidades
públicas ou particulares para efeitos de obtenção dos ele-
mentos referentes a processos que corram os seus termos
pelo Serviço de Estrangeiros e Fronteiras.

II — Nos termos previstos no n.o 2 do artigo 14.o do Decreto-Lei
n.o 252/2002, de 16 de Outubro, designo, para me substituir nos casos
de ausência, falta ou impedimento, o director-geral-adjunto, licenciado
Francisco José Marques Alves.

III — Ratifico todos os actos praticados desde 13 de Maio de 2005
pelo director-geral-adjunto, licenciado Francisco José Marques Alves,
que se enquadrem nos poderes ora delegados.

21 de Dezembro de 2005. — O Director-Geral, Manuel Jarmela
Palos.

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS
E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Portaria n.o 89/2006 (2.a série). — O Centro Social da Foz do
Douro solicitou a cessão do imóvel denominado «Quartel da Foz
do Douro», sito na Rua de D. Luís Filipe, Avenida de D. Carlos I
e Jardim do Passeio Alegre, no Porto, composto por três prédios
urbanos, inscritos na matriz predial da freguesia da Foz do Douro,
sob os artigos 2675, 2676 e 2677, destinados a permitir o desenvol-
vimento das actividades de apoio à infância e juventude e ou à terceira
idade ou ainda à criação de outras actividades consideradas de inte-
resse para a promoção social e cultural da comunidade local, enquanto
instituição particular de solidariedade social, sem fins lucrativos.

Nos termos do artigo 36.o da Lei n.o 107/2001, de 8 de Setembro,
foi ouvido o Instituto Português do Património Arquitectónico.

Assim:
Manda o Governo, pelo Secretário de Estado do Tesouro e Finan-

ças, o seguinte:
1.o Autorizar, nos termos do artigo 1.o do Decreto-Lei n.o 97/70,

de 13 de Março, a cessão, a título definitivo e oneroso, ao Centro
Social da Foz do Douro, dos seguintes imóveis:

Prédio urbano situado na Rua de D. Luís Filipe, Avenida de
D. Carlos I e Jardim do Passeio Alegre, inscrito na matriz
predial urbana da freguesia da Foz do Douro sob o artigo 2675,
registado na Conservatória do Registo Predial do Porto (2.o)
com a descrição n.o 00424/110892 e inscrição a favor do Estado
Português G-1, confrontando de norte com prédio do Estado,
de sul com a Avenida de D. Carlos I, nascente com prédio
do Estado e do poente com a Rua de D. Luís Filipe;

Prédio urbano situado na Rua de D. Luís Filipe, Avenida de
D. Carlos I e Jardim do Passeio Alegre, inscrito na matriz
predial urbana da freguesia da Foz do Douro sob o artigo 2676,
registado na Conservatória do Registo Predial do Porto (2.a)
com a descrição n.o 00425/110892 e inscrição a favor do Estado
Português G-1, confrontado de norte com prédio do Estado,
de sul com prédio do Estado, Avenida de D. Carlos I e Jardim
do Passeio Alegre e do poente com Rua de D. Luís Filipe
e prédio do Estado;

Prédio urbano situado na Rua de D. Luís Filipe, Avenida de
D. Carlos I e Jardim do Passeio Alegre, inscrito na matriz
predial urbana da freguesia da Foz do Douro sob o artigo 2677,
registado na Conservatória do Registo Predial do Porto (2.a)
com a descrição n.o 00426/110892 e inscrição a favor do Estado
Português G-1, confrontando de norte com Jardim do Passeio
Alegre, do sul com prédio do Estado, nascente com Jardim
do Passeio Alegre e do poente com Rua de D. Luís Filipe.

2.o Reconhecer o interesse público da cessão, dado os imóveis se
destinarem ao desenvolvimento das actividades de apoio à infância
e juventude e ou à terceira idade, ou ainda à criação de outras acti-
vidades consideradas de interesse para a promoção social e cultural

da comunidade local, podendo os referidos prédios ser afectados,
nomeadamente a creche, jardim-de-infância, ocupação de tempos
livres para crianças ou jovens, centro de dia para a terceira idade
ou serviços de apoio domiciliário ou outras actividades relacionadas
com este fim.

3.o A presente cessão efectua-se mediante a compensação global
de E 611 050, a pagar no acto da assinatura do auto de cessão, sendo
25 % (E 152 762,50) desta verba afecta à Direcção-Geral do Patri-
mónio.

4.o Esta cessão fica sujeita ao preceituado no artigo 2.o do Decre-
to-Lei n.o 97/70, de 13 de Março, revertendo os prédios à posse do
Estado se no prazo de três anos a contar da data da assinatura do
respectivo auto não forem afectados ao fim que justifica a presente
cessão, não tendo o cessionário direito à restituição de importâncias
por benfeitorias realizadas.

5.o O auto de cessão deve ser celebrado no prazo máximo de 90
dias a contar da data da presente autorização.

6.o Os imóveis em apreço estão incluídos na zona do Passeio Alegre,
classificada como imóvel de interesse público pelo Decreto n.o 45/93,
publicado no Diário da República, 1.a série, de 30 de Novembro de
1993, pelo que se encontram abrangidos pelo disposto na Lei
n.o 107/2001, de 8 de Setembro.

22 de Dezembro de 2005. — O Secretário de Estado do Tesouro
e Finanças, Carlos Manuel Costa Pina.

Portaria n.o 90/2006 (2.a série). — A Câmara Municipal de Leiria
solicitou a cessão da Casa Florestal do Carriço — Moradia E-40, sita
no lugar do Carriço-Bidoeira de Baixo, freguesia de Bidoeira de Cima,
concelho de Leiria, a fim de a destinar à ampliação do edifício do
Jardim-de-Infância de Bidoeira de Baixo e alargamento da via pública.

Assim:
Manda o Governo, pelo Secretário de Estado do Tesouro e Finan-

ças, o seguinte:
1.o Autorizar, nos termos do artigo 1.o do Decreto-Lei n.o 97/70,

de 13 de Março, a cessão a título definitivo, ao município de Leiria
da Casa Florestal do Carriço-Moradia E-40, que se encontra inscrita
na matriz predial da freguesia de Bidoeira de Cima sob o artigo 2311,
descrita na 2.a Conservatória do Registo Predial de Leiria na ficha
n.o 995/961108 e registada a favor do Estado Português pela
inscrição G-1.

2.o Reconhecer a utilidade pública da cessão uma vez que o imóvel
se destina à ampliação do edifício do Jardim-de-Infância de Bidoeira
de Baixo e alargamento da via pública.

3.o A presente cessão efectua-se mediante a compensação de
E 52 000, a pagar na data da assinatura do respectivo auto de cessão.

4.o Da referida compensação 25 % constituem receita da Direc-
ção-Geral do Património, de harmonia com o estabelecido na alínea d)
do n.o 1 da Portaria n.o 131/94, de 4 de Março, com as alterações
introduzidas pelas Portarias n.os 598/96 e 226/98, respectivamente de
19 de Outubro e de 7 de Abril.

5.o Esta cessão fica sujeita ao preceituado no artigo 2.o do Decre-
to-Lei n.o 97/70, de 13 de Março, revertendo o prédio à posse do
Estado sem direito a qualquer indemnização por benfeitorias se não
lhe for conferido o destino que justifica a cessão, o qual deverá ocorrer
no prazo máximo de dois anos.

6.o A assinatura do auto de cessão deve ocorrer no prazo máximo
de 90 dias após a publicação da presente portaria.

23 de Dezembro de 2005. — O Secretário de Estado do Tesouro
e Finanças, Carlos Manuel Costa Pina.

Portaria n.o 91/2006 (2.a série). — Pela Portaria n.o 2084/2001
(2.a série), de 26 de Novembro, publicada no Diário da República,
2.a série, n.o 286, de 12 de Dezembro de 2001, foi autorizada a cessão,
a título definitivo, nos termos do Decreto-Lei n.o 97/70, de 13 de
Março, ao município de Vila Franca do Campo do antigo posto fiscal
de Vila Franca do Campo, sito na Rua de Vasco da Silveira, da
freguesia de São Miguel, concelho de Vila Franca do Campo, Ponta
Delgada, o qual se encontra inscrito na matriz predial urbana da
freguesia de São Miguel sob o artigo 2536, descrito na Conservatória
do Registo Predial de Vila Franca do Campo sob o n.o 01406/300997,
com a inscrição G-1, a favor do Estado, destinado a fins turísticos,
mediante a compensação de 10 160 000$ (E 50 677,87).

Pelo n.o 4.o da referida portaria, a cessão ficou sujeita ao estipulado
no artigo 2.o do Decreto-Lei n.o 97/70, de 13 de Março, revertendo
o prédio à posse do Estado se no prazo de dois anos não fosse afecto
ao fim que justificou a cessão.

De acordo com o estabelecido no n.o 4.o da referida portaria, foi
concedido àquele município o prazo de dois anos para conferir ao
prédio o fim de utilidade pública que justificou a cessão, prazo que
o mesmo solicitou fosse prorrogado dada a escassez de meios finan-
ceiros ter impedido a sua realização atempadamente.

Assim:
Manda o Governo, pelo Secretário de Estado do Tesouro e Finan-

ças, que seja prorrogado por mais dois anos a contar da data da




